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LEI Nº 15.024, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 434/09, do Executivo)
Cria o Escritório de Cinema de São Paulo - 
ECINE (São Paulo City Film Commission), na 
Secretaria Municipal de Cultura, bem como 
dispõe sobre o seu quadro de cargos de 
provimento em comissão.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 4 de novembro de 2009, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Fica criado o Escritório de Cinema de São Paulo - ECINE 
(São Paulo City Film Commission), órgão de assessoramento 
que passa a integrar a Secretaria Municipal de Cultura.
CAPÍTULO I
DA FINALIDADE
Art. 2º. O ECINE tem por finalidades coordenar, centralizar e 
simplificar procedimentos relacionados à realização de ati-
vidades audiovisuais nas vias, logradouros e próprios muni-
cipais, bem como orientar os interessados, tudo de modo a 
incrementar o desenvolvimento dessas atividades no âmbito do 
Município de São Paulo.
CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO, ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS
Seção I
Da Organização
Art. 3º. O ECINE compõe-se de:
I - Gabinete do Diretor;
II - Conselho Consultivo.
Seção II
Das Atribuições
Art. 4º. São atribuições do ECINE:
I - estimular a produção e o comércio de obras e produtos au-
diovisuais na Cidade de São Paulo, por intermédio de ações de 
apoio logístico e institucional, coordenando as várias instâncias 
do Poder Público, bem como centralizando atividades dispersas 
e simplificando procedimentos técnicos e burocráticos, com o 
intuito de facilitar e viabilizar o desenvolvimento das atividades 
ligadas ao setor audiovisual, beneficiando, em decorrência, a 
infraestrutura de serviços ligados à cadeia de produção au-
diovisual, a geração de empregos, direta e indiretamente, e a 
arrecadação de impostos;
II - promover a divulgação da Cidade de São Paulo quanto a 
seus aspectos culturais, artísticos e científicos, no país e no 

exterior, buscando atrair investimentos e fluxo turístico, seja 
pela exposição das obras audiovisuais produzidas no Município, 
seja pelas atividades de divulgação das vantagens técnicas e 
operacionais por ele oferecidas;
III - incentivar a realização de festivais, mostras, encontros e 
seminários, de natureza cultural, promocional e comercial, rela-
cionados aos seus objetivos;
IV - fomentar a difusão cultural e a distribuição comercial da 
produção audiovisual paulistana no país e no exterior;
V - outras medidas atinentes a suas competências.
Parágrafo único. O ECINE poderá associar-se a entidades nacio-
nais, estrangeiras e internacionais, sem fins lucrativos, visando 
ampliar sua atuação.
Seção III
Das Competências
Art. 5º. Compete ao Diretor do ECINE:
I - gerir as atividades ordinárias do ECINE;
II - transmitir aos servidores do ECINE as medidas a serem ado-
tadas no desenvolvimento dos trabalhos;
III - elaborar e submeter ao Conselho Consultivo, anualmente, o 
programa de atividades;
IV - submeter ao Conselho Consultivo, anualmente, o relatório 
de atividades realizadas no período;
V - submeter à Secretaria Municipal de Cultura e ao Conselho 
Consultivo proposta de criação de comissões ou grupos téc-
nicos de trabalho, com vistas ao estudo e realização de ativi-
dades afetas ao ECINE;
VI - representar o ECINE no âmbito de sua atuação.
CAPÍTULO III
DO CONSELHO CONSULTIVO
Art. 6º. O Conselho Consultivo será composto por 9 (nove) 
membros, na seguinte conformidade:
I - o Secretário Municipal de Cultura;
II - 4 (quatro) representantes de órgãos e entes públicos, sendo 
1 (um) da Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefei-
turas, 1 (um) da Secretaria Municipal de Transportes, 1 (um) da 
Secretaria do Governo Municipal e 1 (um) da São Paulo Turismo 
S.A. - SPTuris, indicados pelos respectivos titulares;
III - 4 (quatro) membros dentre pessoas de reputação ilibada 
e que gozem de elevado conceito em seu campo de especia-
lidade, escolhidas mediante consulta a entidades situadas 
no Município de São Paulo, representativas dos setores de 
produção, prestação de serviços, promoção cultural, produção 
publicitária, mão-de-obra e comercialização, que compõem o 

universo profissional do audiovisual, em seus aspectos culturais 
e industriais.
§ 1º. O Conselho Consultivo será presidido pelo Secretário 
Municipal de Cultura ou pelo representante por ele designado.
§ 2º. Os membros titulares do Conselho Consultivo a que se 
referem os incisos II e III do “caput” deste artigo serão desig-
nados pelo Secretário Municipal de Cultura, juntamente com os 
respectivos suplentes.
§ 3º. Os membros do Conselho Consultivo terão mandato de 2 
(dois) anos, permitida uma recondução.
§ 4º. Para os efeitos deste artigo, consideram-se entidades 
representativas do setor audiovisual do Município aquelas com 
estatutos próprios registrados nos termos da legislação vigente, 
comprovadamente em atividade há, pelo menos, 2 (dois) anos e 
que tenham, no mínimo, 20 (vinte) associados.
§ 5º. As atividades exercidas pelos membros do Conselho Con-
sultivo não serão remuneradas a qualquer título, sendo conside-
radas de relevante serviço público.
Art. 7º. Compete ao Conselho Consultivo:
I - opinar sobre a indicação do Diretor do ECINE, proposta pelo 
Secretário Municipal de Cultura;
II - aprovar o relatório anual de atividades, encaminhado pelo 
Diretor do ECINE;
III - orientar e opinar sobre qualquer assunto afeto à natureza e 
atividades do ECINE;
IV - elaborar e aprovar seu Regimento Interno, a ser divulgado 
pela Secretaria Municipal de Cultura.
Art. 8º. O Conselho Consultivo se reunirá, ordinariamente, uma 
vez por semestre e, extraordinariamente, sempre que for neces-
sário, por convocação de seu Presidente, pela maioria de seus 
membros ou por solicitação do Diretor do ECINE.
Parágrafo único. O Diretor do ECINE terá direito a voz, mas não 
a voto, nas reuniões do Conselho Consultivo.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º. Os cargos de provimento em comissão do ECINE são os 
constantes do Anexo Único desta lei, observadas as seguintes 
normas:
I - criados, os cargos constantes na coluna “Situação Nova”, 
sem correspondência na coluna “Situação Atual”;
II - mantidos, com as alterações ocorridas, os que constam das 
duas situações;
III - extinto, o que figura apenas na coluna “Situação Atual”.
Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogado o Decreto n° 48.408, de 1° de junho de 2007.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de no-
vembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de no-
vembro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

IX - indenizações, restituições e multas contratuais aplicadas 
no âmbito administrativo do Tribunal de Contas do Município 
de São Paulo;
X - garantias retidas de contratos administrativos firmados pelo 
Tribunal de Contas do Município de São Paulo, quando não pas-
síveis de liberação ou restituição ao contratado ou quando não 
utilizadas para pagamento de multas contratuais;
XI - doações, legados e contribuições de pessoas físicas ou 
jurídicas de direito privado, de órgãos ou entidades federais, 
estaduais ou de outros Municípios, bem como de entidades 
internacionais;
XII - recursos provenientes de reembolso de despesas com 
telefonia;
XIII - resultado da aplicação financeira das disponibilidades 
de caixa;
XIV - quaisquer outras receitas que legalmente lhe possam ser 
incorporadas.
§ 1º. O saldo financeiro, apurado em balanço anual, será trans-
ferido para o exercício seguinte.
§ 2º. As receitas que constituem o Fundo serão classificadas de 
acordo com sua natureza e categoria econômica, propiciando a 
adequada prestação de contas.
§ 3º. As receitas próprias discriminadas neste artigo serão uti-
lizadas para o pagamento de despesas inerentes aos objetivos 
do Fundo.
Art. 4º. Os recursos do Fundo serão movimentados em conta 
corrente específica.
Art. 5º. O Fundo terá escrituração própria, atendidas as normas 
previstas na legislação vigente e estará sujeito à auditoria do 
Tribunal de Contas do Município de São Paulo.
Parágrafo único. A prestação de contas do Fundo integrará o 
balanço anual do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, 
para posterior apreciação pela Câmara Municipal, nos termos 
do art. 14, inciso XII, da Lei Orgânica do Município de São Paulo.
Art. 6º. Compete ao Tribunal de Contas do Município de São 
Paulo a administração do Fundo, a fixação de suas diretrizes 
operacionais e a publicação de seus relatórios contábeis e ba-
lancetes, de acordo com a legislação vigente.
Parágrafo único. O ordenador de despesas do Fundo é o Pre-
sidente do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, que 
poderá delegar essa função mediante portaria.
Art. 7º. Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos 
com recursos do Fundo serão incorporados ao patrimônio do 
Tribunal de Contas do Município de São Paulo.
Art. 8º. Esta lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro do exer-
cício seguinte ao de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de no-
vembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de no-
vembro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 15.026, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 20/09, do Vereador José Ferreira–
Zelão - PT)

Denomina Travessa do Bom Vizinho a pas-
sagem identificada pelo código CADLOG 
59.376 - 1, que se inicia na Rua Cachoeira 
Escaramuça e termina na Rua Cachoeira 
Utupirú, (Setor 133 - Quadra 207), situada 
no distrito do Itaim Paulista, Subprefeitura 
do Itaim Paulista.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica denominada Travessa do Bom Vizinho a passagem 
identificada pelo código CADLOG 59.376 - 1, que se inicia na 
Rua Cachoeira Escaramuça e termina na Rua Cachoeira Utupirú, 
(Setor 133 - Quadra 207), situada no distrito do Itaim Paulista, 
Subprefeitura do Itaim Paulista.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de no-
vembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de no-
vembro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 15.027, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 343/08, do Vereador Antonio Carlos 
Rodrigues - PR)

Denomina Praça Anísio Nunes de Almeida 
o espaço livre existente na confluência 
da Rua Onam Gomes de Sena com Rua 
Antonio de Jesus, situado no Distrito do 
Capão Redondo, Subprefeitura de Campo 
Limpo, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo 
a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Anísio Nunes de Almeida o es-
paço livre existente na confluência da Rua Onam Gomes de Sena 
com Rua Antonio de Jesus (Setor 166 - Quadra 196), situado no 
Distrito do Capão Redondo, Subprefeitura de Campo Limpo.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de no-
vembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de no-
vembro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB

LEI Nº 15.025, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 685/09, do Executivo)

Institui o Fundo Especial de Despesas 
do Tribunal de Contas do Município de 
São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 4 de novembro de 2009, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Fica instituído o Fundo Especial de Despesas do Tribunal 
de Contas do Município de São Paulo.
Art. 2º. O Fundo tem por finalidade assegurar recursos para a 
expansão e aperfeiçoamento das atividades desenvolvidas no 
âmbito do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, em 
especial para as seguintes:
I - modernização técnico-administrativa;
II - treinamento, aperfeiçoamento, capacitação e qualificação 
profissional de seus servidores;

III - programas de esclarecimento à sociedade sobre as ativi-
dades desenvolvidas;
IV - aquisição de serviços, produtos e materiais que se fizerem 
necessários para o desenvolvimento de suas atividades;
V - remuneração e pagamento de viagens e estadias para con-
vidados que ministrarem palestras ou aulas em cursos e outros 
eventos realizados pelo Tribunal de Contas do Município de São 
Paulo e pela Escola Superior de Gestão e Contas Públicas Con-
selheiro Eurípedes Sales;
VI - realização de cursos e outros eventos destinados a propi-
ciar o aprimoramento técnico-profissional de servidores pú-
blicos e de segmentos da sociedade;
VII - aquisição e confecção de placas, diplomas, certificados e 
outros, a serem ofertados a palestrantes, docentes e persona-
lidades ilustres.
Art. 3º. Constituem receitas do Fundo:
I - extração de cópias reprográficas em geral;
II - ressarcimento de bens e materiais segurados em decorrência 
de indenizações de seguradoras;

III - taxas remuneratórias decorrentes do pagamento de con-
signações relativas aos descontos efetuados na folha de paga-
mento dos servidores do Tribunal de Contas do Município de 
São Paulo;
IV - receitas oriundas de alienação de bens e materiais que não 
sejam mais utilizáveis pelo Tribunal de Contas do Município de 
São Paulo;
V - receitas oriundas de remuneração pela utilização de espaços 
do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, incluindo 
postos de atendimento bancário;
VI - recursos recebidos de instituição financeira contratada 
para efetuar a movimentação das disponibilidades de caixa do 
Tribunal de Contas do Município de São Paulo e o pagamento 
de seu quadro de servidores e de fornecedores;
VII - receitas provenientes de convênios e acordos firmados 
pelo Tribunal de Contas do Município de São Paulo;
VIII - receitas decorrentes de atos administrativos que impli-
quem ressarcimento por parte dos servidores, incluindo o paga-
mento de segundas vias de crachás;


